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Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendência central de contadoria Geral

Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 13/12/2001.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002575, de 09/09/2016 .
12- TALIGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA . ME
 IE:082806012 - CNPJ:12 .797228/0001-33
 Endereço: Rodovia Fued Nemer, s/n, Km 10 - Conduru - Cachoeiro 
de Itapemirim - ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 15/07/2011, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 15/07/2011.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002576, de 09/09/2016 .

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2016 .
 Ronaldo Marinho Teixeira – Diretor De Gestão de Projetos

09 877879 - 1

Superintendência de 
recursos Humanos

SuPERINTENDÊNCIA DE RECuRSOS HuMANOS
Superintendente: Blenda Rosa Pereira Couto

AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, dos 
servidores:
-Masp 135 .798-7, Glenda Aparecida Parreiras Dias, AFAZ, por 3(três) 
meses referentes ao 4º quinquênio, a partir de 3/8/2016;
-Masp 234 .610-4, Juarez Marcos da Fonseca, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 22/8/2016;
-Masp 234 .655-9, Ronan Botelho Santos, GEFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 29/8/2016;
-Masp 234 .696-3, José Aparecido de Pádua, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 234 .723-5, Marina Coutinho Rodrigues Gomide, GEFAZ, por 
1(um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 234 .764-9, Carlos Augusto Barbosa, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 4º quinquênio, a partir de 5/8/2016;
-Masp 234 .805-0, Natalicio Meira Olavo, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 3º quinquênio, a partir de 9/8/2016;
-Masp 234 .905-8, Mariza Onofra de Carvalho, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 234 .985-0, Antonia Elizabeth Costa Cardeal, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 16/8/2016;
-Masp 241 .531-3, Jaime Machado da Silva, GEFAZ, por 2(dois) meses 
referentes ao 3º quinquênio, a partir de 8/8/2016;
-Masp 260 .841-2, José Maria Rabelo, AFRE, por 1(um) mês referente 
ao 5º quinquênio, a partir de 7/8/2016;
-Masp 262 .447-6, Antônio Francisco Melo, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 2º quinquênio, a partir de 2/8/2016;
-Masp 262 .477-3, Marize Marino Zoccoli Franco, GEFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 16/8/2016;
-Masp 262 .553-1, Renato Murilo Ferreira de Brito, GEFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 16/8/2016;
-Masp 262 .556-4, Tereza Barros Schiavon Magalhães, GEFAZ, por 
1(um) mês referente ao 2º quinquênio, a partir de 2/8/2016;
-Masp 262 .885-7, José Cláudio Silveira Junqueira, GEFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 262 .937-6, Denise Antônia Santana Miranda, GEFAZ, por 
1(um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 262 .942-6, Josane Duarte Lobo, GEFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 4º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 263 .049-9, Iracy Martins da Costa, GEFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 4º quinquênio, a partir de 22/8/2016;
-Masp 265 .091-9, Maria Antônia de Freitas Lobato, AFRE, por 
4(quatro) meses, sendo 1(um) mês referente ao 4º quinquênio e 3(três) 
meses referentes ao 5º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 270 .946-7, Marco Aurélio Garcia de Oliveira, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 16/8/2016;
-Masp 270 .977-2, Sebastião Ferreira Rosa, AFRE, por 3(três) meses 
referentes ao 5º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 272 .285-8, Sonia Maria Tavares da Rocha, GEFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 11/8/2016;
-Masp 280 .876-4, Nilma Aparecida Alves da Silva Maia, GEFAZ, por 
1(um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 2/8/2016;
-Masp 281 .708-8, Walter Magalhães Júnior, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 284 .069-2, Ariovaldo Rogério da Conceição, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 3º quinquênio, a partir de 2/8/2016;
-Masp 284 .093-2, Tarcísio Coelho de Almeida, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 19/8/2016;
-Masp 285 .627-6, Gilmar Garbero, AFRE, por 1(um) mês referente ao 
4º quinquênio, a partir de 5/8/2016;
-Masp 285 .640-9, Luiz Carlos Thiers Silva, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 5/8/2016;
-Masp 285 .650-8, Silvio D’Abronzo Junior, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 3/8/2016;
-Masp 285 .681-3, Mnason Freitas de Souza, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 26/8/2016;
-Masp 285 .744-9, Maura Maria Mendonça Bosque, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 3º quinquênio, a partir de 22/8/2016;
-Masp 287 .169-7, Carlos Frederico Lopes Cançado, TFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 29/8/2016;
-Masp 288 .333-8, Ricardo Alexandre Schelgshorn, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 288 .743-8, Eduardo Samaan, AFRE, por 1(um) mês referente ao 
6º quinquênio, a partir de 8/8/2016;
-Masp 288 .760-2, Lindberg Chaves Ferreira Filho, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 288 .881-6, Francisco Augusto Nunes Coelho, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 3º quinquênio, a partir de 22/8/2016;
-Masp 290 .333-4, Cleusa dos Reis Costa, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 16/8/2016;
-Masp 290 .351-6, Paulo Gilberto Gonçalves, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 8/8/2016;
-Masp 290 .428-2, Antônio Carlos da Silva, AFRE, por 3(três) meses 
referentes ao 5º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 290 .446-4, Maria das Graças Miranda Santos, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 16/8/2016;
-Masp 295 .826-2, José Milton de Souza e Lopes, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 2/8/2016;
-Masp 295 .834-6, William José Cardeal, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 9/8/2016;
-Masp 296 .415-3, Denis Moreira Coelho da Silva, GEFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 296 .433-6, Manoel José de Magalhães, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 16/8/2016;
-Masp 296 .709-9, Mauro Gomes de Lacerda, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 297 .661-1, Gilmar Camelo Sebe, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 6º quinquênio, a partir de 22/8/2016;
-Masp 297 .686-8, Luis Fernando Lopes Barros, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 30/8/2016;
-Masp 297 .885-6, Wander Gomes Bachur, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 30/8/2016;
-Masp 301 .447-9, Mônica Cristina Pimenta Antunes, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 306 .806-1, Claudia valeria de Queiroz, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 2/8/2016;
-Masp 306 .812-9, Lúcia Helena Castro Lopes Almeida, AFRE, por 
1(um) mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 8/8/2016;
-Masp 307 .322-8, Gilson Antônio da Gama, GEFAZ, por 3(três) meses 
referentes ao 4º quinquênio, a partir de 2/8/2016;
-Masp 307 .324-4, Iorah Tomich Sena, GEFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 1/8/2016;
-Masp 307 .325-1, José Rafael de Oliveira Freire, GEFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 5/8/2016;
-Masp 307 .791-4, Cybelli Betânia Gomes Winders, GEFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 29/8/2016;

 SuPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTADORIA GERAL
 PORTARIA SCCG/STE/SEF Nº 930, de 02 de setembro de 2016

 Determina procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades 
da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 
Estadual referentes ao acompanhamento contábil relacionado à gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, atualiza o Relatório de Confor-
midade Contábil – RCC e dá outras providências .
 A Superintendente Central de Contadoria Geral, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando a necessidade do aprimoramento do RCC 
e de seu encaminhamento à Superintendência Central de Contadoria 
Geral, da Secretaria de Estado de Fazenda – SCCG/SEF,
 RESOLvE:
 Art . 1º - Os órgãos e entidades da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo deverão encaminhar à Superintendên-
cia Central de Contadoria Geral, da Secretaria de Estado de Fazenda 
– SCCG/SEF, até o vigésimo dia útil do mês subsequente ao de referên-
cia, o RELATÓRIO DE CONFORMIDADE CONTáBIL – RCC, na 
forma do Anexo Único desta Portaria .
 Parágrafo Único – O RELATÓRIO DE CONFORMIDADE CONTá-
BIL – RCC a que se refere o caput deverá ser encaminhado à SCCG/
SEF, por meio do endereço eletrônico sccgdcc@fazenda .mg .gov .br, na 
versão em PDF com certificação digital e assinaturas do Contador e do 
Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças ou 
unidade equivalente, responsáveis pelo órgão/entidade .
 Art . 2º - Para dar cumprimento ao disposto nesta Portaria, os respon-
sáveis pelas respectivas unidades deverão promover, tempestivamente, 
os registros contábeis e proceder mensalmente à certificação sistemá-
tica de todos os lançamentos efetuados e dos respectivos relatórios e 
demonstrativos contábeis .
 Parágrafo Único – A veracidade das informações constantes do RELA-
TÓRIO DE CONFORMIDADE CONTáBIL – RCC é de responsabili-
dade das autoridades emitentes, que responderão, nos termos da legisla-
ção vigente, pelas inconsistências apuradas pelos órgãos competentes .

 Art . 3º - Deverão ser informadas no campo “2” do Anexo Único a que 
se refere o art . 1º as inconformidades não regularizadas até o mês de 
referência do RCC, com apontamento das ações adotadas para sua regu-
larização, sem a necessidade de relacionar as pendências saneadas .
 Parágrafo Único – As situações previstas no caput evidenciadas no 
RCC do mês de dezembro deverão ser demonstradas sob a forma de 
Notas Explicativas na prestação de contas de exercício financeiro dos 
administradores e gestores dos órgãos e entidades, na forma exigida 
pelo Tribunal de Contas do Estado .
 Art .4º - Os órgãos e entidades da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo deverão anexar ao RCC de dezem-
bro as Notas Explicativas das demonstrações contábeis referentes ao 
exercício financeiro.
 Parágrafo Único - As Notas Explicativas são parte integrante das 
demonstrações contábeis e devem conter informações relevantes, 
complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evi-
denciadas ou não constantes das demonstrações contábeis e também 
evidenciar os critérios e as informações de naturezas patrimonial, orça-
mentária, econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e 
outros eventos não suficientemente evidenciados ou não constantes nas 
referidas demonstrações .
 Art . 5º - Aplicam-se aos demais poderes e órgãos da Administração 
Pública Estadual, no que couber, as disposições desta Portaria .
 Art . 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Art . 7º - Ficam revogadas a Portaria SCCG/Nº 664, de 01 .08 .03 e a 
Portaria SCCG/Nº 742, DE 26 .04 .2004 .

 Belo Horizonte, 02 de setembro de 2016 .
 Maria da Conceição Barros de Rezende Ladeira

 SuPERINTENDENTE CENTRAL DE CONTADORIA GERAL
09 877528 - 1

09 877697 - 1

Superintendência de Fiscalização

 





























                

                  

                 









 

  

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PROJETOS
 COMuNICADO Nº 077/16

 Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- A I DA SILvA NETO SERvIÇOS - ME
 IE:082934312 - CNPJ:17 .604598/0001-20
 Endereço: Rodovia Gumercino Moura Nunes, s/n, Bloco 04 - village 
da Luz - Cachoeiro de Itapemirim – ES .
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 

tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 20/02/2013, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 20/02/2013.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002565, de 09/09/2016 .

2- A DE OLIvEIRA DA SILvA - ME
 IE:082910960 - CNPJ:14 .642339/0001-04
 Endereço: Rua Maria José da Silva de Lima, 11 - Córrego dos Monos 
- Cachoeiro de Itapemirim - ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 29/10/2012, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 29/10/2012.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002566, de 09/09/2016 .
3- BELA vISTA MARMORARIA LTDA . ME
IE: 081799896 - CNPJ:01 .081005/0001-59
 Endereço: Rua Projetada, s/n - Prosperidade - vargem Alta - ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir da data de sua concessão, tendo em vista a utilização de informa-
ções cadastrais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados que possam ter sido emitidos.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002567, de 09/09/2016 .
4- COMERCIAL MTvA EIRELI - ME
 IE:082906580 - CNPJ:16 .962937/0001-88
 Endereço: Rua Maria Ortiz, 768 - vila Izabel – Castelo - ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 13/10/2012, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 13/10/2012.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002568, de 09/09/2016 .
5- COMERCIAL TRH vIx EIRELI ME
 IE:082878153 - CNPJ:15 .639106/0001-07
 Endereço: Rodovia Ricardo Barbieri BR 489, 42 - Boa vista - Cacho-
eiro de Itapemirim - ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 11/06/2012, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 11/06/2012.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002569, de 09/09/2016 .
6- H O A DA SILvA COM IND CIC CIMENT ME
 IE:082451613 – CNPJ:08 .067657/0001-88
 Endereço: Sítio Gironda, s/n - Gironda - Cachoeiro de Itapemirim 
- ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 11/05/2007, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 11/05/2007.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002570, de 09/09/2016 .
7- MARANGuA - MARMORES E GRANITOS LTDA . - ME
 IE:082932964 - CNPJ:17 .579609/0001-60
 Endereço: Rua Seis, s/n - Marangua – Itapemirim - ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 15/02/2013, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 15/02/2013.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002571, de 09/09/2016 .
8- P . C . vENTuRA MARMORES E GRANITOS ME
 IE:082887179 - CNPJ:16 .525117/0001-29
 Endereço: Dt Localidade Cachoeiro x Coutinho, s/n, Km 25 - Coutinho 
- Cachoeiro de Itapemirim – ES .
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 19/07/2012, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 19/07/2012.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002572, de 09/09/2016 .
9- R S LEAL MARMORES E GRANITOS ME
 IE:082860190 - CNPJ:12 .483750/0001-40
 Endereço: Rua vitorio Ravera, s/n, vila Sambra - vargem Grande de 
Soturno - Cachoeiro de Itapemirim - ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 15/03/2012, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 15/03/2012.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002573, de 09/09/2016 .
10- STILLO STONE DO BRASIL LTDA . - ME
 IE:082338809 - CNPJ:07 .472553/0001-96
 Endereço: Avenida Mauro Miranda Madureira, 1373, Quadra 201/037 
- Coramara - Cachoeiro de Itapemirim – ES .
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 09/09/2005, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .5”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “e”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 09/09/2005.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002574, de 09/09/2016 .
11- T . S . T . MARMORES E GRANITOS LTDA . - ME
 IE:081249101 - CNPJ:31 .773484/0001-35
 Endereço: Avenida Leopoldina Smarzaro, 305 - Boa Esperança - 
Cachoeiro de Itapemirim - ES
 Motivo: Documento Fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
tenha obtido inscrição estadual ou alteração cadastral com utilização de 
dados falsos . Conforme Ofício SIF/GEFIS nº 150/2015, de 13/10/2015, 
da SEFAZ-ES a inscrição estadual do contribuinte foi cassada, efeitos a 
partir de 13/12/2001, tendo em vista a utilização de informações cadas-
trais falsas e simulações .


